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UBSF Vila Aparecida promove ações de acolhimento e
 conscientização com estudantes da Escola João Baptista

SAÚDE NA ESCOLA | A promoção da saúde vai 
muito além dos atendimentos realizados nas 
unidades de saúde. 
	 Pensando nisso, a equipe da 
Estratégia Saúde da Família (ESF) Vila 
Aparecida promoveu, nos dias 14 e 15 de maio, 
uma importante ação de conscientização 
e acolhimento com alunos do ensino 
fundamental e médio da Escola João Baptista 
Vasconcelos.
	 Com o tema “Promoção à Saúde e 
Acolhimento nas Escolas”, a iniciativa teve como 
objetivo criar um espaço de diálogo, escuta e 
orientação para os adolescentes, abordando 
assuntos essenciais para o desenvolvimento 
saudável e para o fortalecimento das relações 
sociais dentro e fora do ambiente escolar.

	 Durante as rodas de conversa, os 
estudantes participaram de debates e reflexões 
sobre temas como autocuidado, prevenção ao 
bullying, sexualidade, prevenção da violência 
na adolescência e violência doméstica. As 
atividades buscaram proporcionar informação 
de forma acessível e acolhedora, incentivando 
o respeito, a empatia e o cuidado consigo 
mesmo e com o próximo.
	 A equipe da ESF destacou a 
importância de aproximar os serviços de saúde 
do ambiente escolar, criando vínculos com os 
jovens e oferecendo apoio em questões que 
impactam diretamente sua qualidade de vida 
e bem-estar emocional. 
	 Além de informar, os encontros 
também serviram como espaço de escuta ativa, 

permitindo que os alunos compartilhassem 
experiências, dúvidas e sentimentos.
	 A ação contou ainda com o apoio 
dos alunos de enfermagem e do assistente 
social, reforçando a importância do trabalho 
integrado entre saúde, educação e assistência 
social na construção de uma comunidade 
mais consciente, acolhedora e saudável. 
	 A união entre os setores é 
fundamental para ampliar o alcance das ações 
preventivas e fortalecer a rede de proteção às 
crianças e adolescentes.
	 Iniciativas como essa demonstram 
o compromisso das equipes de saúde com a 
promoção da cidadania, da saúde emocional e 
da prevenção de situações de vulnerabilidade 
social. 
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  --  CCAAPPAAOO  BBOONNIITTOO  --  SSPP

IImmppoossttoo  ssoobbrree  aa  PPrroopprriieeddaaddee  TTeerrrriittoorriiaall  RRuurraall  ((IITTRR))

EEDDIITTAALL  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNSSTTAATTAAÇÇÃÃOO  EE  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  NN°°  0000000022,,  ddee  1199  ddee  MMaaiioo  ddee  22002266..

DDeelleeggaaççããoo  ddee  AAttrriibbuuiiççããoo  --  LLeeii  nnºº1111..225500,,  ddee  2277  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22000055  --  EECC  nnºº4422//22000033

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto
do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

SSuujjeeiittoo((ss))  PPaassssiivvoo((ss))

NNoommee  CCoommpplleettoo  //  RRaazzããoo  SSoocciiaall CCPPFF//CCNNPPJJ TTeerrmmoo  ddee  CCoonnssttaattaaççããoo  ee  IInnttiimmaaççããoo
((IITTRR))

OSMAR ALVES BAPTISTA (ESPÓLIO DE) 658.849.228-68 6305/00003/2026

TTiittuullaarr  ddoo  ÓÓrrggããoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  TTrriibbuuttáárriiaa  MMuunniicciippaall  rreessppoonnssáávveell  ppeelloo  IITTRR

Nome: RICARDO DOS ANJOS Matrícula: 00005684

Cargo: DIRETOR DE TRIBUTOS / 16 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

19/05/2026

03/06/2026
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  --  CCAAPPAAOO  BBOONNIITTOO  --  SSPP

IImmppoossttoo  ssoobbrree  aa  PPrroopprriieeddaaddee  TTeerrrriittoorriiaall  RRuurraall  ((IITTRR))

EEDDIITTAALL  DDEE  NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLAANNÇÇAAMMEENNTTOO  NN°°  0000000044,,  ddee  1199  ddee  MMaaiioo  ddee  22002266..

DDeelleeggaaççããoo  ddee  AAttrriibbuuiiççããoo  --  LLeeii  nnºº1111..225500,,  ddee  2277  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22000055  --  EECC  nnºº4422//22000033

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto
do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

SSuujjeeiittoo((ss))  PPaassssiivvoo((ss))

NNoommee  CCoommpplleettoo  //  RRaazzããoo  SSoocciiaall CCPPFF//CCNNPPJJ NNoottiiffiiccaaççããoo  ddee  LLaannççaammeennttoo  ((IITTRR))

GUTIMPEX IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 33.478.439/0001-83 6305 /00008/2026

GUTIMPEX EMP E EXP LTDA 33.478.439/0001-83 6305 /00009/2026

TTiittuullaarr  ddoo  ÓÓrrggããoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  TTrriibbuuttáárriiaa  MMuunniicciippaall  rreessppoonnssáávveell  ppeelloo  IITTRR

Nome: RICARDO DOS ANJOS Matrícula: 00005684

Cargo: DIRETOR DE TRIBUTOS / 16 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

19/05/2026

03/06/2026
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS CONVOCA AUDIÊNCIA PARA 
AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca a 
audiência pública a ser realizada no dia 27 de maio de 2026 às 18:30 horas, no Plenário 
da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais relativas ao 1º quadrimestre de 
2026 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças 
Sra. Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números informativos de 
receitas e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 08 de maio de 2.026. 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

- Prefeito Municipal – 



IMPRENSA OFICIAL |   9Ano XIX • Edição 1857 • Capão Bonito, 20 de maio de 2026



Ano XIX • Edição 1857 • Capão Bonito, 20 de maio de 2026IMPRENSA OFICIAL10  |

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO, por intermédio de seu SETOR DE LICITAÇÕES, torna público, para conhecimento dos interessados, 
a REABERTURA da licitação abaixo identificada, anteriormente finalizada, em razão de rescisão unilateral em decorrência da paralização 
injustificada da obra por período superior a 90 (noventa) dias, configurando inadimplemento contratual grave. 
 
Dados da Licitação 
Processo Administrativo nº: 4778/2024 - 6684/2026 
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Número da Licitação: 011/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada visando à Conclusão da Obra de Construção da Policlínica, para a Secretaria 
Municipal de Planejamento. 
Data da Sessão/Reabertura: 22/05/2026 
Horário: 09:00 H 
Local/Plataforma: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (BNC) 
 
Os Editais na íntegra poderá ser obtido ou consultados através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico www.bnc.org.br 
“Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema 

 
Capão Bonito, 20 de maio de 2026. 

 
Ana Paula Honoria Moreira Pereira 

Agente de Contratações 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 4970/2026 
 

Felipe Marques da Silva, Secretário de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa para Prestação de serviços técnicos para elaboração de 
projetos ambientais, instrução e acompanhamento de processos de licenciamento ambiental, atendimento a exigências 
técnicas de órgãos ambientais estaduais e apoio técnico às obras públicas municipais, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, deste Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no mercado; 

 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2026, com fundamento no art. 75, Inciso I, da Lei 

14.133/21, determinando a contratação da empresa LEONAS CARRIEL DE SOUZA ME, inscrita no CNPJ sob nº 34.504.153/0001-
98, pelo valor global de R$ 45.600,00 quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 
 

Felipe Marques da Silva  
 Secretário de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 044/2026 
Protocolo nº: 4724/2026 
Inexigibilidade de Licitação nº: 011/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Contratada: FLEX EDUC LTDA – CNPJ Nº: 61.591.964/0001- 46 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de palestra motivacional presencial integrante do programa “O 
Poderoso Querer”, em atendimento à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 
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Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
Vigência: 07 (sete) meses, contados da data da assinatura. 
Data de assinatura: 20/05/2026 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 015/2026 
Processo nº: 4382/2026 
Pregão Eletrônico nº: 018/2026 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Objeto: Aquisição de sensor de monitoramento continuo de glicemia, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
DETENTORA DA ATA: 
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 56.998.701/0034-84, valor total registrado de R$ 320.900,00 (trezentos 
e vinte mil e novecentos reais), data da assinatura: 20/05/2026. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 141/2025 
Protocolo: 5347/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP 
Contratada: ANTUNES TRANSPORTES LTDA – CNPJ nº 04.835.291/0001-99 
Modalidade: Pregão Presencial nº 012/2025 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa de Transporte Coletivo de Pacientes da rede pública municipal de saúde de Capão 
Bonito/SP. 
Objeto do Aditamento: Restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
 

Item Descrição Valor Original 
R$ Acréscimo Valor Unitário 

R$ 

02 
VIAGEM - LOTE 1 - CIDADE SÃO PAULO: 
Média de 600km, saída às 01:30 horas 
(capacidade mínima 28 lugares) 

R$ 2.249,00 R$ 313,36 R$ 2.562,36 

08 
VIAGEM - LOTE 3 - CIDADE SOROCABA: 
Média de 260km, saída às 08:00 horas 
(capacidade mínima 19 lugares 

R$ 965,00 R$ 134,45 R$ 1.099,45 

12 
VIAGEM - LOTE 4 - CIDADE ITAPETININGA: 
Média de 140km, saída às 05:30 horas 
(capacidade mínima 28 lugares) 

R$ 940,00 R$ 130,97 R$ 1.070,97 

 
Fundamento Legal: Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Valor do Acréscimo: R$ 37.566,02 (trinta e sete mil quinhentos e sessenta e seis reais e dois centavos). 
Data de Efeito: 01 de abril de 2026 (retroativo à data do protocolo do pedido administrativo). 
Data da Assinatura: 20/05/2026 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
 
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 066/2024 
Protocolo nº: 6897/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP 
Contratada: 12.078.610 ALINE FERREIRA MENDES - CNPJ nº 31.366.482/0001-21 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 162/2024 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para Ministrar “Oficina de Teatro”, para os alunos do Ensino Fundamental, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  
Objeto do Aditamento: Prorrogação da vigência contratual. 
Vigência: Prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 26/04/2026 a 25/04/2027. 
Valor do Aditamento: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
Fundamento legal: Art. 107 da lei 14.133/21. 
Data de assinatura: 20/05/2026 
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LINK PARA FACEBOOK LINK PARA INSTAGRAM LINK PARA THREADS
LINK PARA CANAL

WHATSAPP

Siga a Câmara
Municipal nas

redes sociais

@camaracb.sp

@camaramunicipalcapaobonito
Inscreva-se e assista às
Sessões, Audiências
Públicas e Eventos

acompanhe as Sessões, eventos e notícias
do Poder Legislativo de Capão Bonito

www.camaracb.sp .gov .br

CANAL NO YOUTUBE - TV CÂMARA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAPÃO BONITO 
LEI MUNICIPAL Nº 4.024 27 de MARÇO DE 2015 

 
 

 
Rua 24 de fevereiro 759 – Centro | Capão Bonito – SP | CEP 18300-510 Fone (15) 3542.2955  

E-mail: cmdca@capaobonito.sp.gov.br 
 

1 
 

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 20 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre a composição 
Da Comissão Disciplinar do Conselho Tutelar.” 

 

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 

4.024 de 27 de março de 2015, alterada pela Lei nº 4.530 de 19 de novembro de 2018. 

 

Considerando as deliberações dos conselheiros presentes na reunião 

ordinária realizada no dia 14 de abril de 2026. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir a Comissão Disciplinar do Conselho Tutelar conforme segue: 

 

• Rita de Cássia de Matos – Conselho Tutelar 

• Michelle C. M. Mendes – Secretaria Saúde 

• Patrícia Antônia da Silva – Sociedade Civil 

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Leonice da Silva 
Presidente do CMDCA 
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